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COMUNICADO AO MERCADO 

 

Esclarecimentos solicitados no Ofício nº 105/2025/CVM/SEP/GEA-1 

 

Assunto: Notícia Divulgada na Mídia 

 

“1. Reportamo-nos à notícia veiculada em 12.05.2025 na no Portal R7 

Notícias, sob o título: “Zema se reúne com autoridades para discutir 

quitação de dívida bilionária com a União", em que constam as seguintes 

afirmações: 

 

O governador Romeu Zema (União) se encontrou nesta 

segunda-feira (12) com representantes dos três Poderes de 

Minas Gerais para tratar da adesão ao Propag (Programa de 

Pleno Pagamento de Dívidas dos Estados), que refinancia a 

dívida do estado com a União. A proposta prevê o 

pagamento em até 30 anos, com a transferência de ativos 

públicos, como Cemig (Companhia Energética de Minas 

Gerais), Copasa (Companhia de Saneamento de Minas 

Gerais) e Codemig (Companhia de Desenvolvimento 

Econômico de Minas Gerais), para a quitação parcial do 

valor. 

 

2. Tendo em vista o exposto, determinamos que V.S.ª. esclareça se a 

notícia é verídica, e, caso afirmativo, explique os motivos pelos quais 

entendeu não se tratar de fato relevante, bem como comente outras 

informações consideradas importantes sobre o tema.” 

 

Esclarecimentos da CEMIG  

 

Companhia Energética de Minas Gerais – CEMIG (“Cemig” ou “Companhia”), 

em atendimento ao Ofício nº 105/2025/CVM/SEP/GEA-1, de 13 de maio de 

2025, esclarece: 

 

Com relação à notícia mencionada no Portal R7 Notícias, não se tem 

informações sobre sua veracidade, por se tratar de agenda do Chefe do Poder 

Executivo do Estado de Minas Gerais.  

 

Nos termos do Art. 3º da Resolução CVM nº 44/21, em regra, reuniões de 

agentes públicos não ensejam Fato Relevante pela sociedade de economia 

mista. Por outro lado, as medidas propostas pelo Estado de Minas Gerais que 

impactam diretamente na Cemig foram objeto de Fato Relevante divulgado, 

em 14 de novembro de 2024 (link: https://ri.cemig.com.br/docs/Fato-

https://ri.cemig.com.br/docs/Fato-Relevante-cemig-2024-11-14-prpCMdDp.pdf


 

  

Relevante-cemig-2024-11-14-prpCMdDp.pdf), não havendo fato novo ou 

resolução em definitivo sobre a matéria. 

 

Por fim, a Companhia reafirma seu compromisso com a transparência, com a 

observância das melhores práticas de governança corporativa e com a 

manutenção do mercado devidamente informado, nos termos da legislação e 

regulamentação aplicáveis. 
 

 

 

Belo Horizonte, 15 de maio de 2025. 
 

 

 

Andrea Marques de Almeida 

Vice-Presidente de Finanças e de Relações com Investidores 

https://ri.cemig.com.br/docs/Fato-Relevante-cemig-2024-11-14-prpCMdDp.pdf

